
 00042.000360/2024-09
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial de Ar�culação e Monitoramento
Comitê Interministerial de Segurança de Barragens

 
 
                   OFÍCIO CIRCULAR Nº 4/2024/CINSB/SAM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura eletrônica. 

 

 
Ao Comitê Interministerial de Segurança de Barragens - CInSB

 

Assunto: Convocação da 1ª Reunião Extraordinária do Comitê Interministerial de Segurança
de Barragens

 

 Senhor(a) Representante,

1. A Secretaria Especial de Ar�culação e Monitoramento da Casa Civil da
Presidência da República, no uso das atribuições conferidas pelo art. 16 do Decreto nº
11.310, de 26 de dezembro de 2022, vem, na qualidade de Coordenadora do Comitê
Interministerial de Segurança de Barragens - CInSB, convidá-lo(a) para 1º Reunião
Extraordinária do Colegiado, que ocorrerá no dia 9 de agosto de 2024, das 9h30 às 12h, no
formato online, via Plataforma Teams.

2. A Pauta da reunião consis�rá de:

1. Abertura.
2. Debate sobre os temas prioritários para inclusão na pauta do Comitê,

considerando as propostas apresentadas pelos membros nas reuniões
bilaterais e a formação de Grupo de Trabalho.

3. Apresentação do Plano Nacional de Segurança de Infraestrutura
Crítica pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República. A confirmar.

4. Apresentação do Relatório de Segurança de Barragens (RSB 2023)
pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico.

5. Informes gerais e encerramento.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11310.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11310.htm


3. Para fins de verificação de quórum, solicitamos a confirmação de presença.

 

                        Atenciosamente,

 

ROBERTO NAMI GARIBE FILHO
Secretário Especial Adjunto

Coordenador do Comitê

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Nami Garibe Filho, Secretário(a) Especial
Adjunto(a), em 23/07/2024, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5896241 e o
código CRC 26FA3CA0 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00042.000360/2024-09 SEI nº 5896241

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

